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REPÜBLICA DA GUINÉ.BISSAU

Presidência da Repûblica

O ?a.ea,tdea.te

DECRETO PRESIDENCIAL N9 A9/20T6

Considerando que, em Democracia parlamentar, o Governo é expressâo e

emanaçâo da vontade da maioria do Povo representada pela legitimidade
directa dos Deputados da Naçâo reunidos no Plenârio da Assembleia
Nacional Popular.

Tendo em conta que a presente crise politica levou ao bloqueio da
instituiçâo parlamentar, tendo como consequência que o Governo nâo
tenha conseguido aprovar os principais instrumentos de governaçâo,
nomeadamente, o Programa do Governo e o orçamento Geral do Estado,
e consequente entrada em plenitude de funçôes do actual Executivo.

Tomando em consideraçâo o amplo consenso polftico nacional na
formaçâo de um Governo inclusivo, consubstanciado no Roteiro da
cEDEAo para a safda da crise polftica, bem como no Acordo de conacri,
cujo Ponto 1 estabelece <<O procedimento consensuol da escolha de um
Primeîro-Ministro que tenha confionço do Presidente da Repübtico)), nos
termos da Constituiçâo e demais leis da Repüblica, garantindo assim os
propésitos iniciais de estabilidade polltica necessâria para salvar a

presente legislatura.

Reconhecendo que o imperativo da vicissitude constitucional do actual
Executivo visa dar cumprimento ao dever constitucional do Chefe do
Estado enquanto garante do normal funcionamento das instituiçôes da
Repüblica, evitar maior degradaçâo da situaçâo politica e criar as melhores
condiçôes para fazer face aos impactos econômico-financeiros r: sociais da
crise.



considerando ainda que foram cumpridas todas as formalidades

constitucionais prescritas, nomeadamente, a audiçâo dos partidos

polfticos representados na Assembleia Nacional Popular e do conselho de

Estado.

O Presidente da Repüblica decreta, nos termos e para os efeitos da allnea

b)don.eldoArtigo6g'e,conjugadocomon'e2doArtigo104'e'bem
como o Artigo TO.e,todos da constituiçâo da Repüblica, o seguinte:

Artigo 1'e

É demitido o Governo chefiado pelo Dr. Baciro Djâ.

Artigo 2'e

Este Decreto Presidencial entra imediatamente em vigor'

Pubiique-se I

Bissau, 15 de Novembro de 2016'
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